
INDICAÇÃO Nº: 264/2026
Linhares, 20 de março de 2026

GAB/VER. CAIO FERRAZ

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES-ES

CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da
Casa, vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na
forma regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta
INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretaria
Municipal de Esporte e lazer, solicitando o que segue:

 QUE SEJA TOMADA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS PARA A
INSTALAÇÕES DE BRINQUEDOS NA PRAÇA DO BAIRRO SÃO JOSÉ.

Segue foto da praça indicada:

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por objetivo solicitar a instalação de brinquedos infantis na
praça do bairro São José, especificamente balanço, escorregador, gangorra e gira-gira,
visando proporcionar mais opções de lazer e recreação para as crianças da
comunidade.

A praça é um importante espaço de convivência e integração social, mas atualmente
carece de estrutura adequada para o público infantil. A implantação desses brinquedos
vai estimular o uso do local pelas famílias, contribuir para o desenvolvimento das
crianças e promover a ocupação saudável do espaço público.

Além de ser uma reivindicação dos moradores, a iniciativa fortalece o sentimento de
pertencimento da população e valoriza o bairro, tornando-o mais acolhedor e atrativo
para todas as idades.

Diante disso, solicitamos a atenção do Poder Executivo para que essa demanda seja
atendida com prioridade, em benefício da qualidade de vida e do bem-estar das
famílias do bairro São José.

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da
presente Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a
disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem
necessárias.

Atenciosamente,

CAIO FERRAZ
Vereador
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